
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO-RJ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

 
OFÍCIO Nº: 027/2025 - DISPENSA       
ASSUNTO: Aquisição de alimentação. 
 

Senhor, Ebenezer Maia Guedes 
 

Pelo presente, venho por meio deste Ofício, solicitar o fornecimento de serviço, que se 
destinam a atender às necessidades do(a): 

 

• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 
Solicitamos a dispensa de licitação para a aquisição de: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

Quentinhas entregues nos locais indicados pela Secretaria de Meio 

Ambiente em embalagem descartáveis de alumínio ou isopor na 

medida nº 9, conforme cardápios em anexo. Os alimentos devem 

estar quentes, próprios para consumo humano. Junto à refeição 

deve ser fornecido um garfo descartável embalado individualmente 

em saco plástico. 

UNIDADE 450 

 
CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS:  
 

 A necessidade da aquisição se impõe visto que o refeitório da Secretaria de Agricultura, 
responsável pelo fornecimento regular de alimentação, não funciona durante os finais de semana e 
feriados. Esta situação afeta diretamente os servidores lotados no Cemitério João Manoel Winter, 
que cumprem suas escalas de plantão nesses dias e ficam sem acesso a refeições. Da mesma 
forma, a aquisição atenderá aos servidores da Secretaria de Meio Ambiente quando convocados 
para serviços externos nessas mesmas ocasiões, especialmente durante a realização de eventos 
promovidos pela pasta, nos quais a natureza e o local das atividades também impedem o acesso a 
outras formas de alimentação. 
 A presente medida é, portanto, indispensável para assegurar condições de trabalho 
adequadas aos servidores que mantêm a continuidade dos serviços públicos essenciais em horários 
nos quais a estrutura regular de alimentação do município não está operacional. 

 
Certo de contar com sua devida atenção ao pedido acima, aproveito o momento para 

expressar os votos de estima e elevada consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 03 de junho de 2025. 
 
 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

03EE64C3A1F04EFDB6409DEA5CD90106

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/03EE64C3A1F04EFDB6409DEA5CD90106

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/03EE64C3A1F04EFDB6409DEA5CD90106

		2025-06-04T10:13:54-0300
	EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR




